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Expediente: 
Associação Estadual dos Municípios do Rio de Janeiro - AEMERJ 

 
  

Presidente: Luiz Antônio da Silva Neves 
  

Secretária Executiva 
  

Dilma Lira 
 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 – FMAS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ/RJ, torna público que 
às 10:00 hs do dia 17 de dezembro de 2021, no Setor de Licitação, à 
Rua Vereador Airton Leal Cardoso, nº1, Verdes Campos, 
Aperibé/RJ, realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 019/2021-FMAS, tipo menor preço por item, cujo 
objeto é a “AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”. O Edital 
poderá ser retirado no site www.aperibe.rj.gov.br/site/licitacoes ou no 
Setor de Licitação, das 12 às 17hs de segunda a sexta-feira, com 
permuta de 1 resma de papel A4. Duvidas pelo e-mail: 
licitacaoaperibe@gmail.com. 
  
Aperibé/RJ, 03 de dezembro de 2021. 
  
MARCOS PAULO DOS SANTOS MONTOZO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 
Código Identificador:72F01957 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2021 
 
Processo nº 0177/2021-PMA 
PREGAO PRESENCIAL Nº 033/2021-PMA Partes: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE APERIBÉ/RJ e SOLLAR TOLDOS E EVENTOS 
LTDA ME 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AO CONSELHO 
TUTELAR E CASA DOS CONSELHOS, para o período de 12 
(doze) meses” 
Valor: R$ 12.387,50 (doze mil e trezentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 
Fundamentação Legal: art. 1º da Lei 10.520/02 
Data: 15/10/2021 

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:13BAE52D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
RESOLUÇÃO N.º 05/2021 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 
  
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Aperibé em sua 60º 
Reunião Ordinária de 2021, realizada no dia 02 de Dezembro de 
2021, no uso de suas competências regimentais e atribuições 

conferidas pela Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei 
n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990 
  
RESOLVE: 
  
I – Propor a convocação da I Conferência Municipal de Saúde 
Mental, que será realizada no dia 15 de dezembro de 2021, com o 
tema: “A Saúde Mental em tempos de pandemia”. 
  
II – Aprovar por unanimidade e sem ressalvas o Relatório Final da 7º 
Conferência Municipal de Saúde de Aperibé. 
  
Aperibé, 02 de Dezembro de 2021. 
  
GENILSON FARIA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
  
Homologo a Resolução n.º 05/2021, nos termos do § 2º, artigo 1º, da 
Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990: 
  
ILCILANI ROCHA LOURENÇO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:275DA1CE 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO DE AUTONOMIA DE TAXI – GLAYDSON 
FREITAS DE OLIVEIRA = PROC. 2595/2021 

 
PROCESSO: 2595/2021 
OBJETO: Autonomia de Taxi 
DATA: 24/11/2021 
  
O Prefeito Municipal de Duas Barras, no uso de suas competências: 
  
CONSIDERANDO o arrazoado contido nos autos do processo 
administrativo nº 2595/2021, de autoria do Sr. Glaydson Freitas de 
Oliveira, que tende à concessão de autonomia de taxi; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 939, de 17 de 
novembro de 2008; 
  
CONSIDERANDO que o ato é unilateral e discricionário da 
Administração Pública, atendendo aos interesses da Administração e 
ao interesse público; 
  
DECIDE: 
  
Conceder a Autonomia de Taxi para GLAYDSON FREITAS DE 
OLIVEIRA, autorizando-a a funcionar no âmbito do Município de 
Duas Barras, observadas todas as exigências e condições legais para 
funcionamento, surtindo, assim, seus efeitos jurídicos. 
  
Publique-se. 
  
DR. FABRÍCIO LUIZ LIMA AYRES 
Prefeito 

Publicado por: 
Ubirajara Blanco Gomes 

Código Identificador:6C8778F2 

 


